
INDICAÇÃO Nº 84/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que seja realizada a construção de um refeitório na Escola Municipal Olinda 
Dias Pereira, com a devida estrutura física adequada, incluindo espaço coberto, instalação 
de  mesas  e  assentos,  bem como condições  apropriadas  para  o  atendimento  dos  alunos 
durante os horários de alimentação. 

A presente indicação tem por objetivo atender a uma necessidade essencial da 
Escola Municipal Olinda Dias Pereira, tendo em vista que atualmente os alunos não dispõem de 
um espaço adequado para a realização de suas refeições. 

A ausência de um refeitório compromete não apenas o conforto, mas também a 
organização  e  a  qualidade  do  momento  da  alimentação,  que  é  fundamental  para  o 
desenvolvimento das crianças. Um ambiente apropriado contribui para melhores condições de 
higiene, bem-estar e convivência entre os alunos, além de proporcionar mais dignidade durante 
as refeições. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 10 dias do mês de abril de 2026.

APARECIDO BIANCHO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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